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LEI ORDINÁRIA Nº 1.265/2008 

 

  

Fixa os subsídios dos agentes políticos, Prefeito, 

Vice-Prefeito e Secretários Municipais e dá 

outras providências. 

O povo de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

Art. 1º - O subsídio do Prefeito Municipal de Lajinha para o quatriênio 

2009/2012, fica fixado em R$10.000,00 (Dez mil reais). 

Art. 2º - O subsídio do Vice-Prefeito para o quatriênio 2009/2012, fica fixado 

em R$3.000,00 (Três mil reais). 

Art. 3º - Os subsídios dos Secretários Municipais para o quatriênio 2009/2012, 

fica fixado em R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais). 

Art. 4º - O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, farão jus 

anualmente à percepção do 13º (Décimo Terceiro) subsídio. 

Art. 5º - Os subsídios de que tratam os artigos 1º, 2º e 3º, serão reajustados 

anualmente, com base no índice do INPC. 

Art. 6º - As despesas decorrentes desta lei, correrão à conta de Dotações 

Próprias, previstas no Orçamento Municipal para o exercício de 2008 e de Créditos 

Suplementares que se fizerem necessários. 

Art. 7º - Revogando as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor em 

primeiro de janeiro de 2.009. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO 

DOIS MIL E OITO. (02/04/2008) 

 

Ver. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 04/04/2008, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

Lúcia Maria Miguel Morais 

Atendente Legislativo 
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